
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.775.220 - SP (2018/0277319-2)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA GOZO 
ADVOGADO : EDSON JOSÉ ZAPATEIRO  - SP143880 
AGRAVADO  : ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE 

CONSORCIOS LTDA 
ADVOGADOS : ANSELMO MOREIRA GONZALEZ E OUTRO(S) - SP248433 

 PEDRO ROBERTO ROMÃO  - SP209551 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO  
RECLAMO. 

IRRESIGNAÇÃO DA RECORRENTE. 
1. Nos termos do julgamento proferido no REsp 

1.119.300/RS, processado nos moldes do art. 543-C do CPC/73, 
"é devida a restituição de valores vertidos por consorciado 
desistente ao grupo de consórcio, mas não de imediato, e sim em 
até trinta dias a contar do prazo previsto contratualmente para o 
encerramento do plano" (Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 27/8/2010). 

2. Consoante decidido pela Segunda Seção na Rcl 
16.390/BA: "Os fundamentos que basearam a orientação 
consolidada pela Segunda Seção no julgamento do RESP. 
1.119.300/RS, submetido ao rito dos recursos repetitivos 
(CPC/1973, art. 543-C), no sentido de que 'é devida a restituição 
de valores vertidos por consorciado desistente ao grupo de 
consórcio, mas não de imediato, e sim em até trinta dias a contar 
do prazo previsto contratualmente para o encerramento do plano', 
aplicam-se aos contratos celebrados na vigência da Lei 
11.795/2008" (Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe de 
13/9/2017). 

3. Agravo interno desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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